
                        ESTADO DO TOCANTINS 

                           CÂMARA MUNICIPAL DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS 

                      PODER LEGISLATIVO 

                      CNPJ: 25.064.130/0001-19 

BIÊNIO 2023/2024            COMPETÊNCIA E TRANSPARÊNCIA. 

 

 

 

 

ORDEM DE EMPENHO E SERVIÇOS 

 

 

Processo nº 11/202 

Dispensa nº 10/2023 

Contrato nº 11/2023 

CONTRATANTE: CÂMARA DE MAURILÂNDIA DO TOCANTINS/TO 

CONTRATADO: JACO RODRIGUES COSTA 

CNPJ: 060.347.535-38 

OBJETO: contratação de prestação dos serviços para fornecimento de lanche durante as 

sessões da Câmara Municipal de Maurilândia do Tocantins, de março a junho/2023 e agosto 

a dezembro de 2023. 

VALOR GLOBAL:R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), a ser pago em 9 

(nove) parcelas iguais de 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 

 

 

 A CâmaraMunicipal de Maurilândia do Tocantins/TO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.064.130/0001-19, com sede na Av. 

Maurilio Bandeira, nº 206, centro, CEP 77995 – 000, Maurilândia do Tocantins - TO, 

representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal Senhor, Aguimar Coutinho de 

França, brasileiro, casado, portadora do RG nº 070609802019, Órgão Emissor SSP/MA e 

CPF nº 007.015.531-38, residente nesta cidadede Maurilândia do Tocantins – TO, 

AUTORIZA,a empresa JACO RODRIGUES COSTA,pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ sob nº 48.315.209/0001-70, com endereço na Av. Getúlio Vargas, centro, 

n° 739, Maurilândia do Tocantins - TO, representada por seu titularo Sr. Jacó Rodrigues 

Costa,brasileiro, casado, portador do RG n° 1.395.044 SSP – TO, inscrito no CPF sob nº 

533.001.302-04, com endereço na Av. Getúlio Vargas, nº 739, Centro, Maurilândia do 

Tocantins, a iniciar os serviços ora contratados.  AUTORIZA ainda o setor de contabilidade 

a emissão da nota de empenho do respectivo contrato. 

 

 

 

Maurilândia do Tocantins,  ao 1º dia de março de 2023. 

 

 

 

 

 

AGUIMAR COUTINHO DE FRANÇA 
Vereador Presidente da Câmara Municipal 

 
 


